
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PORTARIA STJ/GP N. 37 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e considerando o disposto nos 
arts. 21, XVII, 40 e 41 do Regimento Interno, bem como o decidido na 
sessão da Corte Especial de 7 de fevereiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º A Comissão de Documentação passa a ter a seguinte 
composição:

Ministro Og Fernandes (Presidente) 
Ministro Antonio Carlos Ferreira
Ministro Antonio Saldanha Palheiro
Ministro Joel Ilan Paciornik (Suplente)

Art. 2º Fica revogada a Portaria STJ/GP n. 297 de 19 de julho 
de 2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra LAURITA VAZ
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Este texto não substitui o publicado no Diário da Justiça Eletrônico do STJ, 9 fev. 2018, p. 1-2. 
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